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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 1 de março de 1957. 

OFICIO 
N2 105 

Sr. Presidente 

Enviamos a esse Egrégio Legislativo, o 

Projeto de Lei n2  81 que, "Cancela uma Divida'". 
O requerente e: o Sr. Laurindo Arsego,- 

que esta lotado em divida ativa, na impbrtancia de Cr$ 1.176,00 
referente ao Imposto Predial e relativo aos exercícios de 1955 e 
1956. 

Procedida a sindicancia para verificar 
a situação do requerente ficou consatdo ter o mesmo pago seus: 
impostos na devida época em nome de sau irmao Jose Francisco - 

Arsego. 
Para não incorrer em uma bi-tributação 

e 	 e 
devera ser cancelado o debito do requerente. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V. 
S., os protestos de alto apreço e distinta consideraçao. 

)240÷1,,,  

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

SUA SENHORIA O SENHOR OTACTRTO ADORINDO TEDESCO 
A 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  81 

de 12 de março de 1957. 

CANCELA UNA DfVIDA.- 

JOSE MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancion 

a Lei seguinte: 
Arte le - Fica cancelada a divida de LAURINDO piasEGo, co 

respondente a importancia de Cr$ 1.176,00 (mil cento e setenta e seis 

cruzeiros), provenientes do ImpOsto Predial e referente aos exercício 

de 1955 e 1956. 
Arte 22  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi 

caçáo revogadas as disposições em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE MARÇO DE 1957.- 

JOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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